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Os oceanos e mares do mundo são um ambiente cada 

vez mais acessível para atividades criminosas e 

terroristas transnacionais. A manutenção da 

liberdade de navegação, das rotas comerciais 

marítimas, das infraestruturas críticas, dos fluxos 

energéticos, da proteção dos recursos marinhos e da 

segurança ambiental são todos do interesse da 

segurança dos Aliados. 

(OTAN, Estratégia Marí�ma da Aliança, 2011, p. 1-2). 



 

RESUMO 
 
 
O controle do mar consiste na capacidade de gerir determinado espaço marítimo em benefício 
próprio e negá-lo ao inimigo. Por isso, é considerado uma chave, pois usufruí-lo de forma 
favorável abre enormes possibilidades políticas, militares, econômicas e sociais oferecidas 
pelo oceano. O conceito nasceu sob uma concepção bélica, mas ainda é válido e foi adaptado 
por estrategistas marítimos contemporâneos contemplando as novas ameaças existentes e a 
evolução tecnológica. Dentro dessas novas ameaças, a pirataria e a pesca IUU são 
desencadeadas.  Utilizando como estudo de caso a luta contra a pirataria no Golfo de Áden, 
através da criação da Operação Atlanta da EU NAVFOR pela comunidade internacional, o 
objetivo desta pesquisa foi testar a teoria do controle do mar na execução da Operação 
Atalanta. Por sua vez, analisar a viabilidade de executar uma operação de características 
semelhantes com os três países sul-americanos membros da ZOPACAS (Argentina, Brasil e 
Uruguai) para combater atos ilícitos no Atlântico Sudeste, com foco na principal ameaça atual, 
a pesca IUU. Para alcançar o objetivo, o desenho de pesquisa utilizado foi teoria versus 
realidade, e a delimitação do objeto em relação com o espaço e o tempo vai ter foco nas ações 
realizadas pela operação Atalanta na luta contra a pirataria ocorrida na costa da Somália no 
período de 2008 a 2013. O trabalho apoiou-se nos fundamentos do pensamento estratégico 
de Almirante Raoul Castex (1878-1968) e o Dr. Geoffrey Till (1945) e sua visão sobre a teoria 
do controle do mar. A relevância do tema fundamenta-se na oportunidade da verificação da 
correspondência da teoria do controle marítimo aplicada ao conceito da operação Atalanta na 
busca de similaridades e singularidades com a situação atual que enfrenta no contexto de 
ameaças e desafios na região. Este poderá subsidiar a formulação de futuras estratégias navais 
dos três países em matéria de operações regionais combinadas. 

 
 
Palavras-chave: Controle do mar; Pirataria; Golfo de Adén; Operação Atalanta; ZOPACAS; 
Atlantico Sudeste; Pesca IUU; Almirante Raoul Castex; Dr. Geoffrey Till; Argentina; Brasil; 
Uruguai. 
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1 INTRODUÇÃO  

         

 

O mar representa, hoje, não apenas um dos espaços comuns mais dinâmicos, mas é a 

área onde o sistema se reproduz através da troca de comunicações e comércio e onde, 

portanto, as disputas pelo controle se manifestam de forma mais visível, especificamente em 

termos da projeção de poder e da capacidade de negar, ou não, o acesso ao adversário.  

O controle do mar é o foco iluminador da estratégia marítima, que tem como principal 

objetivo encontrar o caminho para alcançá-lo. Em termos muito sintetizados, consiste na 

capacidade de gerir determinado espaço marítimo em benefício próprio e negá-lo ao inimigo. 

Esse controle é a chave, pois usufruí-lo de forma favorável abre enormes possibilidades 

políticas, militares, econômicas e sociais oferecidas pelo oceano. 

Esse conceito, que nasceu sob uma concepção bélica, ainda é válido e foi adaptado por 

estrategistas marítimos contemporâneos contemplando as novas ameaças existentes e a 

evolução tecnológica. 

Dentro dessas novas ameaças, a pirataria é apresentada. Embora esteja presente na 

história desde a antiguidade, ressurge no século XX, devido à intensificação do comércio 

marítimo internacional e à importância econômica da carga, o que a torna mais atraente 

pensando em termos de pedido de resgate.  

Ao largo da costa da Somália, a partir de 2004, navios começaram a ser atacados em 

número alarmante por piratas que iniciam ataques no mar e desenvolvem suas bases no 

continente como resultado da situação no país.  

Em consonância com a nota da adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas 

(CSNU) da Resolução 1816 (2008), que expressa preocupação com os relatórios trimestrais 

recebidos da Organização Marítima Internacional (OMI) desde 2005, fornece evidências de 

pirataria contínua e assaltos à mão armada em águas ao largo da costa da Somália. 

Esta situação representava uma ameaça para a comunidade internacional, que exigia 

uma resposta dos Estados. Neste contexto, é criada a operação Atalanta, onde surgem forças 

navais multinacionais com a missão de reduzir e combater este crime. 

Por outro lado, a situação atual no Atlân�co Sudoeste é de grande relevância 

internacional. Em termos de recursos naturais, se destacam as reservas de petróleo localizadas 

ao largo da costa sul-americana, a presença de nódulos polimetálicos de alto valor estratégico
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e os recursos pesqueiros que despertam interesse de frotas pesqueiras de cerca de 20 países, 

destacando-se a chinesa. 

É também para destacar os desafios do potencial da região, em termos de forças 

eólicas, que permitem a realização de projetos, como a instalação de plataformas offshore 

para a produção de hidrogênio verde, junto com a relevância das linhas de comunicações 

marí�mas (LCM) dentro do comércio mundial. 

Nesse contexto, os três países sul-americanos (Argentina, Brasil e Uruguai) integrantes 

da Zona de Paz e Cooperação do Atlântico Sul (ZOPACAS) têm o desafio de enfrentar as 

ameaças existentes e as que podem advir produto do desenvolvimento regional.  

 Nesse sentido, procurando fornecer opções eficientes contra as ameaças atuais e 

futuras na região do Atlântico Sudoeste, este trabalho tem por propósito testar a teoria do 

controle do mar na execução da operação Atalanta realizada pela Força Naval Europeia (EU 

NAVFOR), bem como, verificar a viabilidade de execução de uma operação de características 

semelhantes pelos três países sul-americanos, membros da ZOPACAS, para combater atos 

ilícitos na região. 

Por esta razão, o desenho de pesquisa a ser utilizado será teoria versus realidade, e a 

delimitação do objeto em relação com o espaço e o tempo vai ter foco nas ações realizadas 

pela operação Atalanta na luta contra a pirataria ocorrida na costa da Somália no período de 

2008 a 2013. 

Assim, coloca-se a seguinte questão de pesquisa, visando balizar o estudo: O controle 

de área marítima exercido na operação Atalanta seria um exemplo viável a ser aplicado pelos 

países sul-americanos membros da ZOPACAS?  

A relevância do tema fundamenta-se na oportunidade da verificação da 

correspondência da teoria do controle marítimo aplicada ao conceito de operação Atalanta na 

busca de similaridades e singularidades com a situação atual que enfrenta Argentina, Brasil e 

Uruguai no contexto de ameaças e desafios na região. Este poderá subsidiar a formulação de 

futuras estratégias navais dos três países em matéria de operações regionais combinadas. 

Para atingir o propósito mencionado, o trabalho está estruturado em seis capítulos 

incluindo a introdução. No segundo capítulo, será apresentada a teoria de controle do mar, 

para o qual, será utilizada a concepção de dois autores, o Almirante Raoul Castex (1878-1968) 

e o Dr. Geoffrey Till (1945). Ambos os estrategistas apresentaram concepções diferentes, 

típicas da época em que as fizeram, mas com pontos em comum. No capítulo, nos apoiaremos, 
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primariamente, nas obras “Teorias Estratégicas, Tomo I”, de 1938, do Almirante Raoul CASTEX 

e "Poder Marítimo: um guia para o século XXI", de 2007, do Dr. Geoffrey Till. 

No terceiro capítulo, será abordado o estudo da operação Atalanta, no período de 2008 

a 2013, identificando o impacto da pirataria, as diferenças jurídicas e os compromissos 

internacionais assumidos pelos Estados para enfrentar o problema e os resultados obtidos a 

partir de suas ações. 

No quarto capítulo, será analisada a situação atual do Atlântico Sudoeste em termos 

dos principais desafios, ameaças e vulnerabilidades, a fim de identificar possíveis cenários com 

características semelhantes às apresentadas nas costas da Somália. Da mesma forma, poder 

visualizar a situação e posição dos países sul-americanos membros da ZOPACAS e a atuação 

desta organização no momento com uma visão prospectiva da mesma.    

O quinto capítulo, testará a teoria do controle do mar, anteriormente desenvolvida na 

execução da operação Atalanta. Finalmente, será analisada a viabilidade de realizar uma 

operação de características semelhantes em termos de estrutura e operacionalidade pelos 

três países sul-americanos membros da ZOPACAS (Argentina, Brasil e Uruguai) para enfrentar 

as ameaças da região.  

Por fim, no último capítulo, serão manifestadas as considerações finais acerca do 

trabalho, visando responder a questão de pesquisa proposta, por meio de um estudo analítico. 
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2     FUNDAMENTAÇÃO CONCEITUAL E TEÓRICA 

 

 

Neste capítulo, será apresentada a teoria de controle do mar, com o objetivo de 

determinar quais são seus aspectos principais, que condições propiciaram seu 

desenvolvimento e as reações mais significativas por ela geradas.  

O mesmo será dividido em quatro seções. Na primeira, será especificado o significado 

dos termos "mar" e "controle do mar" e, assim, será estabelecida a inter-relação entre os dois. 

Na segunda e terceira seções será analisado o conceito da teoria do controle do mar para o 

qual será utilizada a concepção de dois autores, o Almirante Raoul Castex (1878-1968)1 e o Dr. 

Geoffrey Till (1945)2. Ambos os estrategistas apresentaram concepções diferentes, típicas da 

época em que as fizeram, mas com pontos em comum. Por fim, na quarta seção, serão feitas 

conclusões parciais sobre os conceitos analisados por ambos os autores.  

 

 

2.1     Mar e controle do mar  

 

 

Como preâmbulo da análise a seguir, é imprescindível especificar o significado dos 

termos "mar" e "controle do mar" e, assim, estabelecer a inter-relação entre os dois. O 

significado do termo mar tem um conceito amplo de sua própria relevância e as implicações 

que gera. 

Por sua vez, o mar: 

... oferece aos povos que sabem se servir de sua vasta extensão e das grandes 
vias que ele abre à coragem, à indústria e à perseverança, o meio de 
desenvolver-se em enormes proporções, as quais ultrapassam, de uma 

_______________ 
1 Depois de Mahan (1840 – 1914) e Colomb (1831 – 1899), na França, anos depois, o almirante Castex (1878-  

1968) desenvolveu uma obra admirável: Teorias Estratégicas, em cinco volumes, escrita em 1927 e publicada 
em segunda edição dez anos depois, em 1937. Analisa o pensamento de seus principais antecessores no estudo 
da guerra naval e aproveita os fatos da Grande Guerra (1914-18).  

2  Nasceu em Londres, Inglaterra, em 14 de janeiro de 1945. Ele avançou seus estudos superiores no King's College 
London, obtendo graus de bacharel em Letras em 1966, Mestre em Artes em 1968 e Doutor em Filosofia em 
1976. Em 1979, ele escreveu a obra Royal Air and Marine Power e em 1983 o King's College London o nomeou 
acadêmico em reconhecimento ao seu sólido e profundo conhecimento. Em 1987, foi nomeado professor da 
Escola de Pós-Graduação Naval em Monterey, Califórnia, nos Estados Unidos. Em 2006, recebeu a mais alta 
distinção concedida pelo King's College.  
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maneira maravilhosa, seu primeiro ponto de partida (LAPEYROUSSE-
BONFILS, 2014, p.69, tradução nossa) 3. 

Till (2007) enfatizava que a humanidade não recorreu ao mar por uma razão particular, 

mas por múltiplas razões ligadas aos seus quatro atributos, a saber, como recurso, como 

transporte, como meio de informação e como meio de dominação. 

O mar é aquilo que liga os continentes, os países, as culturas e os povos, assim como 

as ideias, as indústrias e os mercados. Assim, o mar é uma condição prévia à globalização e 

sua importância é proporcional a amplitude deste. Em outros termos, a globalização traz 

consigo uma maritimização do mundo (WEDDIN, 2015). 

Quanto ao desenvolvimento do significado de controle do mar, devemos começar 

explicando a relação que ele tem com a estratégia, que em geral pode ser vista como um 

controle. De acordo com Villalobos (1989) isso é obter certo grau de controle sobre uma 

situação, ou área, para alcançar o efeito desejado de acordo com os objetivos da política.    

O fim do controle é criar um efeito que deve contribuir para o alcance de um objetivo, 

que é alcançado por meio de ações táticas específicas. Portanto, estratégia lida com os efeitos 

que o controle pode produzir através do alcance de objetivos, mediante ações táticas. Por sua 

vez, a estratégia marítima consiste em controlar os mares para alcançar resultados 

econômicos e militares (VILLALOBOS, 1989). 

 

 

2.1.1    O mar e seu controle 

 

 

Segundo Villalobos (1989), considerando que o mar constitui um caminho e que, 

virtualmente, todos os interesses marítimos e objetivos estratégicos que a potência naval deve 

defender, atacar ou conquistar estão, em última análise, especificados nas LCM, podemos 

dizer que a estratégia marítima procura o controle dessas linhas. Ou seja, controle marítimo é 

sinônimo de controle das LCM. 

Obviamente, dado que o mar é quase infinito e os meios sempre limitados, os esforços 

_______________ 
3  Original em francês: La mer offre aux peuples qui savent se servir de as vaste étendue et des larges voies quélle 

ouvre au courage, àla persévérance, le moyen de ser développer dans dˋénormes proportions, qui dépassent, 
d´une manière merveilleuse, leur premier point de départ (LAPEYROUSSE-BONFILS, 2014).  
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se concentrarão na busca de controle apenas das LCM principais. O controle do mar é exercido 

em uma grande área, com limites mal definidos, sem obstáculos, indivisíveis e que não podem 

ser cercados ou autorizados a erguer fortificações.  Como se não bastasse, o poder naval 

carrega sobre seus ombros a dupla responsabilidade, econômica e militar, que representam 

as LCM (VILLALOBOS, 1989). 

 

 

2.1.2    Controle do mar em tempos de paz 

 

 

Para Till (2007), o conceito de controle do mar é essencialmente bélico e tem sido 

usado nesse sentido até agora. No entanto, não requer um esforço muito grande para esticar 

a realidade e incorporar atividades de paz. As tarefas de uma marinha não se esgotam na 

guerra; pelo contrário, há uma vasta gama que se desenvolve a partir e para a paz, tais como 

a dissuasão e a presença naval, a promoção dos interesses marítimos, o apoio às áreas 

isoladas, os levantamentos hidrográficos, marcação das águas restritas, segurança da vida 

humana no mar e vigilância e controle das jurisdições marítima e lacustre.  

De acordo com Villalobos (1989), essa última atividade ganhou nos últimos anos 

particular validade, considerando o imenso território marítimo incorporado às jurisdições 

nacionais em decorrência das 200 milhas náuticas (MN) de zona econômica exclusiva (ZEE)4 

internacionalmente aceitas. É precisamente nessa zona que o controle do mar é plenamente 

aplicável, porque se trata de monitorar e controlar cada engenho que navega acima ou abaixo 

dessa superfície, para evitar a depredação das nossas riquezas, a contaminação das águas ou 

a subversão vinda do mar.  

Para Villalobos (1989), a grande diferença entre o tempo de paz e a guerra no que diz 

respeito ao controle do mar é que não é possível afundar navios. Pelo menos, não sem antes 

realizar uma análise aprofundada da ameaça representada pelo navio sob inspeção. Por outro 

lado, os meios necessários também devem ser especializados, ainda que a versatilidade e a 

permanência das forças organizadas permitam sua utilização nessas missões, especialmente 

_______________ 
4 Faixa situada para além das águas territoriais, sobre a qual cada país costeiro tem prioridade para a u�lização 

dos recursos naturais do mar, tanto vivos como não-vivos, e responsabilidade na sua gestão ambiental. 
Estabelecida pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM), também conhecida como 
Convenção de Montego Bay, a Zona Econômica Exclusiva se estende por até 200 milhas náu�cas.  
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além das 24 MN da zona contígua (ZC)5. 

De acordo com Till (2007), as 200 MN de território marítimo, a crescente atividade 

piscatória e a futura exploração mineira do solo e subsolo marinhos sugerem que o controle 

do mar nesta extensa área será cada vez mais urgente e necessário. Sua conquista não se 

efetuará pela batalha como expressavam os estrategistas marítimos do século passado, mas 

pela capacidade e disposição de exercer vigilância contínua e permanente.  

Após a análise, na seção 2.1, dos aspectos relacionados ao mar e seu controle, 

passaremos a abordar as considerações do Almirante Castex na próxima seção. 

  

 

2.2    Teoria do controle do mar do Almirante Raoul CASTEX 

 

 

Deve-se ter em mente que o desenvolvimento da teoria do controle do mar realizada 

por Castex é posterior à Primeira Guerra Mundial (1914-18), o que é fundamental para 

entender dois aspectos. Em primeiro lugar, que o conceito de controle marí�mo tem um 

caráter bélico e, em segundo lugar, temos de ter em conta o nível de desenvolvimento 

tecnológico da época, e analisar se este conceito é plenamente aplicável aos tempos atuais.  

As comunicações marí�mas têm um valor considerável em tempo de guerra no que diz 

respeito à natureza das hos�lidades. Por isso, é importante poder exercer domínio sobre elas.  

Quem o exerce, mantém suas comunicações abertas e interrompe as do adversário (CASTEX, 

1939). 

Para Castex (1938), a missão das forças marí�mas não é, portanto, outro, senão o 

domínio das comunicações, que permite obter uma série de vantagens que se podem esperar 

do mar. Se essa situação puder ser estabelecida, o que foi acordado para ser chamado de 

domínio do mar terá sido ob�do. 

De acordo com Castex (1938), a expressão domínio do mar dá, por si só, a impressão 

_______________ 
5  De acordo com a Convenção de 1982, é o espaço marítimo contíguo ao mar territorial de um Estado onde ele 

pode tomar as medidas necessárias para prevenir e punir violações de suas leis e regulamentos aduaneiros, 
fiscais, de imigração ou sanitários cometidos em seu território ou mar territorial. A zona contígua não pode 
exceder 24 milhas náuticas a partir das linhas de base a partir das quais se mede a largura do mar territorial.  
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de que aquele que o exerce goza do privilégio de possuir exclusivamente a imensa extensão 

dos oceanos, de rodeá-la de uma espécie de barreira e de excluir totalmente dos mares 

aqueles que os u�lizam em tempo de paz. Muitos leigos, de fato, têm essa opinião, o que dá 

origem a inúmeros mal entendidos. 

Para alcançar o domínio sobre o mar em todas as suas partes, todas as frotas do mundo 

reunidas não seriam suficientes. Além disso, é necessário ter em mente os neutros, que não 

podem ser facilmente removidos da navegação. O teatro de operações no mar, ao contrário 

do que acontece em terra, é constantemente percorrido por navios que não fazem parte do 

conflito. 

O domínio do mar, portanto; 

...não é absoluto, é apenas rela�vo, incompleto e imperfeito.  Mesmo com 
uma superioridade por vezes avassaladora, aqueles que exerciam o domínio 
das comunicações, nunca desalojaram totalmente o inimigo do mar. A 
história oferece muitos exemplos desse fato, o mesmo tendo acontecido 
mesmo após eventos que pareciam dar a um dos beligerantes o domínio 
absoluto do mar (CASTEX,1938, p.121-122, tradução nossa) 6. 

Após a abordagem do Almirante Castex, passamos, na próxima seção com a análise do 

estrategista marí�mo contemporâneo Dr. Geoffrey Till. 

 

 

2.3     Teoria do controle do mar do Dr. Geoffrey TILL 

 

 

O Dr. Geoffrey Till é um autor experiente e professor de estratégia marítima e história. 

Em sua obra Poder Marítimo: um guia para o século XXI destaca, no capítulo 107, a relevância 

do bom uso do mar, de seus recursos naturais e, principalmente, de suas LCM, uma vez que 

demonstra como 90% do comércio global e da informação transitam hoje por esse meio. Por 

isso, destaca a importância do cuidado que deve ser dado ao ambiente marinho e à segurança 

do comércio, através de um verdadeiro controle do mar (TILL, 2007). 

_______________ 
6  Original em espanhol: …no es absoluto, es sólo relativo, incompleto e imperfecto. Incluso con una superioridad 

a veces abrumadora, aquellos que ejercieron el dominio de las comunicaciones nunca desalojaron totalmente 
al enemigo del mar. La historia ofrece muchos ejemplos de este hecho, lo mismo que sucedió incluso después 
de eventos que parecían dar a uno de los beligerantes el dominio absoluto del mar (CASTEX,1938). 

7  Capítulo 10: Boa ordem no mar. 
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Till (2007) realiza, no capítulo 58 de sua obra, uma análise do conceito de domínio do 

mar lançado por vários estrategistas marítimos tradicionais, onde o pragmatismo se destaca 

sobre sua concepção e o que ele concede. Em sentido amplo, é apenas um meio para atingir 

um fim. Em essência, o valor de dominar o mar não repousa em sua conquista ou posse física 

(como é na guerra terrestre), mas no uso que pode ser feito ao obtê-lo.   

Neste ponto, Till (2007) se refere a Castex, expressando que ele era o mais claro de 

todos os estrategistas marítimos no assunto do domínio do mar. Sobre o qual, ele disse que a 

supremacia não é absoluta, mas relativa, incompleta e imperfeita. Ao mesmo tempo, os 

conceitos de tempo e lugar se destacam dentro dessa relatividade.  

Continuando com sua análise, Till (2007) aborda um aspecto interessante de como o 

conceito de domínio evoluiu para o que conhecemos hoje como controle. Por essa razão, 

muitos estrategistas marítimos modernos consideravam que o termo domínio do mar tinha 

um tom muito absoluto e, por isso, este começou a ser substituído por controle do mar, 

conforme estabelecido pelo almirante Stansfield Turner (1923 – 2018), da Marinha dos EUA: 

A mudança na terminologia pode parecer pequena, mas é uma tenta�va 
deliberada de reconhecer as limitações ao controle do oceano geradas pelo 
submarino e pelo avião. O novo termo "controle do mar" tenta expressar um 
controle mais realista sobre áreas limitadas e por períodos de tempo 
definidos [...] não é mais concebível, exceto no sen�do mais restrito, 
controlar os mares totalmente para uso próprio ou negá-los totalmente ao 
inimigo (TILL, 2007, p. 204, tradução nossa) 9. 

Continuando com a análise realizada pelo Almirante Turner, Till (2007) aponta que ele 

argumentou que o controle do mar não deve ser considerado um fim em si mesmo que não 

seja o domínio do mar.  

Da mesma forma, Till (2007) destaca a posição do historiador naval britânico Julián 

Corbett (1854 - 1922) a esse respeito, na qual ele aponta que o objetivo da guerra naval deve 

ser sempre, direta ou indiretamente, garantir o domínio do mar ou impedir que o inimigo o 

obtenha.   

Com esse conceito, Till (2007) ressalta que Corbett tentou esclarecer a relação entre 

_______________ 
8  Capítulo 5: O domínio do mar. 
9  Original em espanhol: El cambio en la terminología puede parecer pequeño, pero es un intento deliberado de 

reconocer las limitaciones en el control del océano generadas por el submarino y el avión. El nuevo término 
"control del mar" intenta expresar un control más realista sobre áreas limitadas y por períodos definidos de 
tiempo [...] ya no es concebible, excepto en el sentido más estricto, controlar los mares completamente para el 
propio uso o negarlos por completo al enemigo  (TILL, 2007). 
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fins e meios, uma vez que as marinhas devem lutar pelo controle do mar, pois isso facilitou a 

realização de objetivos navais que, por sua vez, contribuiriam para a realização de objetivos 

nacionais em uma campanha ou guerra marítima.  

Para Till (2007), o principal objetivo é proteger o que ele chama de ciclo marítimo 

virtuoso10, dissuadindo agentes transnacionais ilegais ou outras forças navais interessadas em 

perturbar seus próprios interesses ou que ameacem os interesses e a política global. 

Consequentemente, Till (2007) afirma que, para conseguir o uso do mar em todo o 

mundo, para fins de subsistência, é necessário, direta ou indiretamente, garantir o controle 

do mar. Sustenta, ainda que esta condição só é alcançada com capacidades criveis como 

plataformas navais, aviação naval e submarinos. Ou seja, todos aqueles meios e armas que 

são cada vez mais desenvolvidos e modernizados, graças ao aparecimento e desenvolvimento 

de novas tecnologias, para a proteção das LCM. 

Em seu último capítulo11, Till (2007) destaca novamente a crescente importância do 

controle marítimo devido à sua estreita relação com o comércio mundial e suas respectivas 

LCM.  Por isso, é necessário ter um sistema de defesa coletivo marítimo que contemple os 

interesses de cada região, e que seja a base fundamental para a estrutura das futuras 

marinhas.  

De acordo com Till (2007) esse sistema deve ser apoiado por operações combinadas 

com as marinhas dos países vizinhos, por meio de ações marítimas multilaterais para combater 

as ameaças do século XXI (tráfico de drogas, terrorismo, pirataria, tráfico de escravos, venda 

de armas, poluição marítima e contrabando). Estas operações terão um efeito dissuasor contra 

novas ameaças e deverão cumprir as leis do sistema jurídico internacional.  

Após a abordagem, na seção 2.3, dos aspectos relacionados a concepção da teoria do 

controle do mar do estrategista marí�mo contemporâneo, Dr. Geoffrey Till, algumas 

considerações parciais a esse respeito serão feitas na última seção. 

 

 

 

_______________ 
10  O mar contribui para o desenvolvimento humano como fonte de poder, como provedor de recursos, como 

meio de transporte e relações comerciais, como meio de troca de informações e do meio ambiente, no que 
tem sido chamado de círculo marítimo virtuoso, ou seja, uma visão integral, inclusiva e articuladora de todas 
as atividades marítimas e seu impacto na vida cotidiana (TILL, 2007). 

11  Capítulo 11: Futuro poder marítimo. 
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2.4     Considerações parciais  

 

 

Após a análise dos conceitos mencionados e das visões que Castex e Till têm sobre eles, 

principalmente no que diz respeito ao controle, serão apresentadas algumas conclusões 

parciais.  

Ambos os autores concordam que o controle do mar não é absoluto, é apenas relativo, 

incompleto e imperfeito, e que este não deve ser considerado um fim em si mesmo. As 

marinhas devem lutar pelo controle do mar, pois isso facilitou a realização de objetivos navais 

que, por sua vez, contribuiriam para a realização de objetivos nacionais em uma campanha ou 

guerra marítima. 

Em suma, o objetivo da guerra naval deve ser sempre, direta ou indiretamente, 

assegurar o domínio do mar ou impedir que o inimigo o obtenha, enfatizando que se trata 

sempre de seu uso e não de sua posse. 

A diferença entre ambos os autores é típica da época em que cada um desenvolve sua 

teoria. Por um lado, Castex aplica o termo de domínio do mar com uma concepção bélica, 

enquanto Till adapta o conceito aos atuais, identificando as novas ameaças existentes no 

século XXI e a evolução tecnológica. 

Till expressa que o controle do mar é uma condição que só é alcançada com 

capacidades criveis, ou seja, todos aqueles meios e armas que são cada vez mais desenvolvidos 

e modernizados para garantir a proteção das LCM. Estas capacidades permitirão recorrer à 

dissuasão, acordo e à aplicação da lei, de modo que o mar adquira grande relevância na 

segurança e no desenvolvimento dos países. 

 
 
 
 
 



  

3     OPERAÇÃO “ATALANTA”, MOTIVOS E PROCESSO DE SUA CRIAÇÃO  

 

 

O desenvolvimento deste capítulo consiste em uma análise da operação Atalanta da 

EU NAVFOR12, realizada na região ao largo da costa da Somália desde 2008 e integrado 

maioritariamente pelos países membros da União Europeia (UE). 

O mesmo será dividido em três seções. Na primeira, será abordado o estudo da 

situação na Somália que produziu um aumento significativo da pirataria na primeira década 

de 2000. 

A segunda seção será sobre a Operação Atalanta, que constitui o estudo de caso que 

será desenvolvido a seguir. Tais aspectos corroboram com a necessidade do sistema 

internacional de garantir segurança das LCM que estão no Golfo de Áden13, diante da 

crescente ameaça representada pela pirataria nesta área do planeta, onde circula anualmente 

quase 30% do petróleo mundial e por onde passam aproximadamente 21.000 navios. 

Essa situação será apresentada no período de 2008 a 2013, identificando o impacto 

dessa atividade criminosa, as diferenças jurídicas e os compromissos internacionais assumidos 

pelos Estados para enfrentar o problema e os resultados obtidos a partir de suas ações. 

Por fim, na terceira seção, serão feitas conclusões parciais sobre as análises realizadas 

a fim de sintetizar as principais ideias.  

 

 

3.1     Pirataria no Golfo de Adén  

 

 

Como resultado da Guerra Civil de 1990 e da derrubada do ditador Mohamed Siad 

Barre (1919-1995) em 1991, a Somália tornou-se o que é conhecido internacionalmente como 

_______________ 
12 Força Naval da União Europeia. 
13 Também conhecido como Golfo da Somália, é um golfo no Oceano Índico, localizado entre a região do Chifre 

da África e a península Arábica, portanto, localizado entre os continentes da África e da Ásia. Sua forma é 
semelhante a um funil e faz fronteira com os estados do Iêmen, Djibuti e norte da Somália. Seu comprimento 
é de 1000 km e sua largura varia entre 150 e 440 km. O Golfo de Áden é uma rota muito importante para o 
trânsito da produção de petróleo do Golfo Pérsico, o que lhe confere uma notável relevância mundial.  
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um estado falido14, caracterizado por completa instabilidade, fragmentação política e várias 

crises econômicas (REBOLLO TERRACE, 2016).  

Para Diaz (2009), essa situação, somada à falta de autoridade governamental e de sua 

posição estratégica, fez da Somália um choque point15 para a realização de diferentes 

atividades criminosas como pirataria, tráfico de pessoas, armas e drogas, que vêm de países 

como Irã ou Paquistão.   

É necessário entender o conceito de pirataria principalmente para deduzir as 

implicações jurídicas que ele acarreta. Por essa razão, será utilizada a definição estabelecida 

no artigo 101 da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM) 16, onde está 

indicada na alínea (a). que a pirataria só pode ser cometida em alto mar ou num local que não 

esteja sob a jurisdição de qualquer Estado.  

Para Diaz (2009), a principal diferença entre a pirataria na Somália e em outras áreas é 

que a Somália é direcionada para obter um resgate para os navios e suas tripulações, enquanto 

no resto do mundo o objetivo principal é o roubo (para as tripulações e até mesmo do próprio 

navio).  

De acordo com Rebollo (2016), a pirataria não era um novo modo de vida, pois era 

preocupação da comunidade internacional há muito tempo. Embora até a primeira década do 

ano 2000 as reações para neutralizar seus efeitos sempre tenham sido locais ou unilaterais, 

sem que houvesse uma reação multinacional para erradicá-la ou mitigá-la no mundo.  

Vale ressaltar que o artigo 100 da CNUDM17 prevê que todos os Estados cooperarão na 

maior medida possível na repressão à pirataria. A necessidade da cooperação de todos os 

_______________ 
14    Um Estado falido é um governo que se tornou incapaz de fornecer as funções e responsabilidades básicas 

de   uma nação soberana, como defesa militar, aplicação da lei, justiça, educação ou estabilidade econômica. 
15    Um Choque point o ponto de estrangulamento, é um lugar onde uma rota se estreita por razões geográficas, 

dando a esse ponto um alto valor estratégico. 
16   Constituem pirataria qualquer um dos seguintes atos: 

1.   Qualquer ato ilegal de violência ou detenção ou qualquer ato de depredação cometido para fins 
pessoais pela tripulação ou passageiros de uma embarcação particular ou aeronave privada e 
dirigido: 
2. Contra um navio ou aeronave em alto mar ou contra pessoas ou bens a bordo; 
3. Contra um navio ou aeronave, pessoas ou bens em um lugar não sujeito à jurisdição de qualquer 

Estado; 
4. Qualquer ato de participação voluntária na utilização de um navio ou aeronave, quando a pessoa    

que o faz tiver conhecimento de factos que tornem o navio ou aeronave um navio ou aeronave 
pirata; 

5. Qualquer ato destinado a incitar ou facilitar intencionalmente os atos definidos nas alíneas a) ou 
b)" (CNUDM, 1982). 

17  "Cada Estado cooperará na repressão da pirataria no alto mar, na medida do possível, ou em qualquer outro     
lugar sob a jurisdição de qualquer Estado." (CNUDM, 1982). 



25 
 

Estados para enfrentar urgentemente a luta contra este crime era, portanto, evidente. 

Em 2007, houve 263 casos de pirataria em todo o mundo, dos quais 58 ocorreram na 

Somália. Mas em 2008 o número de atos de pirataria naquele país foi de 98 (em 1° de 

dezembro). Assim como no resto das áreas tradicionais a pirataria diminuiu. Na Somália, como 

resultado de sua situação, houve um aumento sem precedentes (EUNAVFOR, 2023). 

De acordo com Diaz (2009), o valor pago por resgates de navios sequestrados na 

Somália durante 2008 é estimado em aproximadamente US$ 150 milhões. É por isso que 

muitas companhias de navegação começaram a considerar o trânsito do Oeste para o Oceano 

Índico através do Cabo da Boa Esperança em vez de usar o Canal de Suez.  

De acordo com Guedes (2019), em 2010, a pirataria no Golfo de Áden custou cerca de 

7 a 12 bilhões de dólares. Esses valores correspondem a tudo o que contribuem para minimizar 

essa atividade criminosa (pagamento de resgates, aumento de seguros, consumo de 

combustível, pagamento de empresas de segurança privada, estrutura de defesa de navios). 

Outrossim, em 2012, graças às iniciativas da comunidade marítima internacional, os custos da 

luta foram reduzidos entre 5.7 e 6.1 bilhões de dólares.   

Sobre essa situação Till (2007) afirma que; 

A pirataria moderna ameaça à segurança de algumas das mais importantes 
linhas de comunicação do mundo, restringe a passagem livre e ordenada do 
comércio marítimo que sustenta a atual ordem mundial, aumenta os custos 
dos seguros, aumenta as tensões locais e coloca a vida das pessoas em risco. 
Embora a pirataria e o terrorismo possam muitas vezes ser combatidos 
através do trabalho normal da polícia em terra, as respostas navais a estas 
ameaças ao tráfego marítimo são importantes (TILL, 2007, p.  391, tradução 
nossa) 18. 
 

Dentro deste aumento no número de casos de sequestros na área do Corno da África 

por piratas somalis destacam-se; a do navio de cruzeiro de luxo francês Le Ponnant; a do 

comerciante ucraniano Faina (carregado com tanques e munições); a do superpetroleiro Sirius 

Star e a do navio pesqueiro espanhol Playa de Bakio (DÍAZ DEL RÍO JÁUDENES, 2009). 

De acordo com EU NAVFOR (2023), essa situação provocou a reação da comunidade 

internacional (liderada por países europeus), em 2008, com a aprovação das resoluções 1816, 

_______________ 
18  Original em espanhol: La  piratería  moderna  amenaza  la  seguridad  de  algunas  de  las  líneas  de 

comunicación  más      importantes  del  mundo,  restringe  el  pasaje  libre  y  ordenado  del comercio  marítimo  
que  sostiene  el  orden  mundial  actual,  eleva  los  costos  de  los seguros,  aumenta  las  tensiones  locales  y  
ponen  en  riesgo  la  vida  de  las personas[…]Aunque  la  piratería  y  el  terrorismo  puedan  atacarse  con  
frecuencia mediante  trabajo  policial  normal  en  tierra,  son  importantes  las  respuestas  navales  a estas  
amenazas  al  tráfico  marítimo (TILL, 2007).  
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1838, 1846 e 1851 pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) (ANEXO A). 

Isso permitiu visualizar a necessidade de instar todos os Estados, em cooperação com 

a Organização Marítima Internacional (OMI), a combater ativamente a pirataria e os assaltos 

à mão armada. Ações como as resoluções da ONU legitimaram a ação das forças navais 

multinacionais, a partir de 2008, no combate à pirataria. 

Para Diaz (2009), dentre as medidas tomadas, a Resolução 1816, entre outras, tem 

grande significado pois permite que navios de guerra entrem em águas territoriais somalis, 

localizadas ao largo do Golfo de Áden. Bem como, utilizem os meios necessários para 

combater estes atos. Isso permite que os Estados tenham ferramentas jurídicas sólidas para 

basear e adaptar suas leis internas para apoiar as ações de suas instituições na luta contra a 

pirataria. 

Após a análise, na seção 3.1, dos aspectos relacionados ao surgimento da pirataria no 

Golfo de Adén, na próxima seção será abordada a criação da Operação Atalanta pela 

comunidade internacional. 

3.2     Criação da Operação Atalanta 

De acordo com a OMI (2023), em 29 de janeiro de 2009, 20 países assinaram o 

Código de Conduta do Djibuti19  para adotar um instrumento para reprimir a pirataria e o 

assalto à mão armada contra navios no Oceano Índico Ocidental, Golfo de Áden e área do Mar 

Vermelho. O código reconheceu o problema entre os Estados signatários e declarou suas 

intenções de compartilhar informações por meio de um sistema de pontos focais e centros de 

informação, e de promover a cooperação para deter navios suspeitos de pirataria.  

A área de operações, de acordo com a EU NAVFOR (2023), compreende o sul do Mar 

Vermelho, o Golfo de Áden e grande parte do Oceano Índico (incluindo as Seychelles, 

Maurícias e Comores) e a costa da Somália, incluindo suas águas territoriais e interiores. Isso 

_______________ 
19    Trata-se de um código de conduta relativo à repressão da pirataria e dos assaltos à mão armada contra navios 

no Oceano Índico Ocidental e no Golfo de Áden. O Código foi assinado por um total de 20 países dos 
21 elegíveis para assinar. Desde a sua adoção, o Código evoluiu para se tornar um ponto focal para 
facilitar a comunicação, a coordenação, a cooperação e reforçar a capacidade de luta contra a pirataria.  
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representa uma área total de cerca de 4.700.000 milhas náuticas quadradas (MN2) 

(aproximadamente 8.700.000 quilômetros quadrados) (FIG. 1, ANEXO B).  

Ao longo do tempo, o mandato da EU NAVFOR foi adaptado em função da evolução da 

situação no mar na região, garantindo uma maior presença da comunidade internacional nas 

costas da Somália. Desta forma, a operação atingiu o objetivo inicialmente estabelecido de se 

tornar um provedor de segurança marítima no noroeste do Oceano Índico (MINISTÉRIO DA 

DEFESA ESPANHOL, 2023). 

No que diz respeito à estrutura da Operação Atalanta, o Comité Político e de Segurança 

da UE (CPS) exerce o controlo político e a direção estratégica sob a autoridade do Conselho da 

UE e do Alto Representante da União para os Assuntos Estrangeiros e a Política de 

Segurança/Vice-Presidente da Comissão Europeia (HR/VP), Sr. Josep Borrell Fontelles20. 

De acordo com EU NAVFOR (2023), o Comandante Operacional (Op Comd) responde 

diretamente ao CPS. O Comité Militar da União Europeia (CMUE) é o fórum de consulta militar 

e de cooperação entre os estados membros da UE no domínio da prevenção de conflitos e da 

gestão de crises. Fornece ao CPS conselhos e recomendações sobre questões militares.  O 

CMUE supervisiona a boa execução da Operação ATALANTA levada a cabo sob a autoridade 

do Op Comd. O Presidente do CMUE atua como o principal ponto de contato para o Op Comd. 

Diretamente ligado ao HR/VP, o Estado-Maior da União Europeia (EMUE) contribui 

para os aspectos militares e apoia, a pedido do HR/VP ou do CPS, a Operação ATALANTA. O 

EMUE também realiza análises estratégicas em colaboração com a Op Comd. 

Op Comd comanda a EU NAVFOR desde o Quartel General Operativo (OHQ) em Rota, 

Cádiz (Espanha) (FIG. 2, ANEXO B). Lá, ele planeja e dirige a Operação em conjunto com as 

autoridades políticas e militares da UE. Por sua vez, o seu Centro de Segurança Marítima para 

o Corno de África (MSCHOA), localizado em Brest (França) presta aconselhamento e

assistência aos marítimos e monitoriza os navios que operam no Oceano Índico, permitindo

uma resposta militar combinada a qualquer ato de pirataria.  O Subcomandante de Operações

(DCOM) exerce o comando na ausência do Op Comd (EUNAVFOR, 2023).

De acordo com EU NAVFOR (2023), dentro da estrutura orgânica, o Comandante da 

Força exerce o comando e o controle de todas as forças militares na área de operações a partir 

_______________ 
20  Josep Borrell Fontelles (24 de abril de 1947) é um político espanhol , que desde 1 de dezembro de 2019 

ocupa o cargo de Alto Representante da União para os Assuntos Estrangeiros e a Política de Segurança e 
Vice-Presidente da Comissão Europeia. 

https://es.wikipedia.org/wiki/1947
https://es.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADtico
https://es.wikipedia.org/wiki/Espa%C3%B1a
https://es.wikipedia.org/wiki/Espa%C3%B1a
https://es.wikipedia.org/wiki/Vicepresidente_de_la_Comisi%C3%B3n_Europea
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do Quartel-General da Força (FHQ) num navio capitânia contribuído por um Estado-Membro. 

Ele é responsável pelo planejamento, orquestração e execução das atividades militares táticas, 

e contribui para o planejamento operacional (FIG.3, ANEXO C). 

No auge da pirataria na Somália, em janeiro de 2011, os piratas mantiveram 736 reféns 

e 32 navios. De acordo com informações oficiais da Operação, dados obtidos desde 2008 

mostram que a EUNAVFOR, em cooperação com seus parceiros antipirataria, tem sido muito 

eficaz na prevenção de ataques (MINISTÉRIO DA DEFESA ESPANHOL, 2023). 

Desde o seu lançamento em 2008 até 2013, teve uma taxa de sucesso de 100% na 

proteção dos navios do Programa Alimentar Mundial (PAM) que entregam ajuda alimentar à 

população somali e dos envios da ONU, essenciais para o sucesso da operação da União 

Africana na Somália;  contribuiu para a dissuasão, prevenção e repressão da pirataria e assaltos 

à mão armada no mar ao largo da costa da Somália;  e transferiu suspeitos de pirataria para 

as autoridades competentes para serem processados e condenados como resultado de sua 

estreita cooperação com governos regionais, como os da República das Seychelles, Maurício 

e Quênia (EU NAVFOR, 2023). 

Em conjunto, de acordo com a EU NAVFOR (2023), as operações lideradas por 

inteligência, a presença proativa de forças navais, bem como os esforços contínuos para apoiar 

a indústria e a comunidade marítima na implementação de medidas de autoproteção, 

diminuíram a taxa de sucesso dos ataques piratas.  Navios de guerra e aeronaves de patrulha 

e reconhecimento marítimo (MPRA) realizam operações de reconhecimento e vigilância. 

Ocasionalmente, as equipes de abordagem realizam visitas a embarcações suspeitas e 

realizam verificações visuais ou físicas para prender suspeitos de pirataria (FIG. 4, TAB. 1, 

GRAF.1, ANEXO D). 

 A EUNAVFOR é maioritariamente composta por Estados-Membros da UE. A Noruega 

foi o primeiro país não pertencente à UE a contribuir para a operação com um navio de guerra, 

em 2009.  Posteriormente, Montenegro, Sérvia e Ucrânia forneceram oficiais para a sede da 

Operação.  Ucrânia e Nova Zelândia também contribuíram com recursos navais.  Os países 

participantes eventualmente contribuem com vários meios navais para contribuir com a 

missão da operação, como navios de guerra, MPRA, sistemas aéreos não tripulados (UAS) e 

pessoal.  Normalmente, cerca de 600 pessoas, 1 a 3 navios de guerra e 1 a 2 MPRA patrulhando 

a área de operações, estão permanentemente envolvidos (EU NAVFOR, 2023).    
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Um relatório do International Maritime Boureau (IMB)21 recomendou que os navios 

militares permaneçam na região, já que a ameaça de pirataria resultante da situação 

anteriormente desenvolvida permanece latente.    

Após a análise, na seção 3.2, dos aspectos relacionados a criação da Operação Atalanta 

pela comunidade internacional, algumas considerações parciais a esse respeito serão feitas na 

última seção. 

 

 

3.3     Considerações parciais  

 

 

De acordo com a CNUDM, a pirataria ocorre em áreas marítimas que não são soberanas 

com um Estado e onde são incapazes de lidar com a situação. Isso torna a luta complexa devido 

à necessidade de cooperação entre os países que fazem fronteira ou não com a área afetada.  

As iniciativas da ONU, a partir de 2008, instando os Estados a cooperarem por meio de 

resoluções, foram o motor para que as forças navais multinacionais agissem legitimamente na 

luta contra a pirataria.  

A cooperação internacional é necessária e tem sido amplamente divulgada pela ONU 

por meio da OMI e registrada em resoluções com iniciativas legais para solucionar esse crime. 

Assim, os Estados passam a dispor de ferramentas jurídicas sólidas para fundamentar e 

adaptar suas leis internas para apoiar as ações de suas instituições na luta contra a pirataria. 

A formação de uma força naval combinada requer um esforço político e econômico por 

parte dos países participantes, bem como o reconhecimento de um marco legal internacional 

que legitime sua finalidade.   

A pirataria no Golfo de Áden, antes de 2008, teve um impacto econômico significativo 

na comunidade marítima internacional, a tal ponto que muitas companhias de navegação 

começaram a considerar o trânsito do Oeste para o Oceano Índico através do Cabo da Boa 

Esperança em vez de usar o Canal de Suez.  

Esta situação teve um considerável retrocesso a partir da criação da Operação Atalanta, 

_______________ 
21   O IMB é uma divisão especializada da Câmara de Comércio Internacional (ICC). O IMB é uma organização 

sem fins lucrativos, criada em 1981 para atuar como um ponto focal na luta contra todos os tipos de crimes 
marítimos e negligências. 
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uma vez que houve um decréscimo significativo nos custos relacionados com o combate à 

pirataria, passando de entre 7 e 12 bilhões de dólares, em 2010, a ter uma redução de entre 

5.7 e 6.1 bilhões de dólares, em 2012.   

A ação da força naval combinada com forte presença dissuade, previne e reprime a 

pirataria e o assalto à mão armada no mar na área de operações, tornando-se um provedor 

de segurança marítima no noroeste do Oceano Índico. 

Desde o seu lançamento em 2008 até 2013, teve uma alta taxa de sucesso em vários 

aspectos como a redução do número de atos de pirataria e custos associados e a presença 

ininterrupta até hoje.  

Este elevado nível de desempenho é demonstrado pelo pedido da comunidade 

marítima internacional para que a operação Atalanta continue atuando no Golfo de Adén. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

4     SITUAÇÃO ATUAL DO ATLÂNTICO SUDOESTE E DA ZOPACAS  

 

 

Neste capítulo, será realizado a análise da situação atual do Atlântico Sudoeste em 

relação aos três países da América do Sul, Brasil, Argentina e Uruguai, e o funcionamento da 

ZOPACAS.  

O mesmo será dividido em quatro seções. Na primeira, será abordada a situação atual 

do Atlântico Sudoeste em termos dos principais desafios, ameaças e vulnerabilidades, a fim 

de identificar possíveis cenários com características semelhantes às descritas acima. 

A segunda seção será desenvolvida o contexto de cada país sul-americano membro da 

ZOPACAS. Na terceira seção será abordada a criação e a atuação desta organização no 

momento com uma visão prospectiva da mesma.    

Por fim, na quarta seção, serão feitas conclusões parciais sobre as análises realizadas a 

fim de sintetizar as principais ideias.  

 

 

4.1     Situação no Atlântico Sudoeste, principais ameaças e desafios 

 

 

A fim de traçar um paralelo com a situação no Golfo de Áden, entre 2008 e 2013, com 

o surgimento das atividades criminosas descritas no capítulo anterior e as ações da 

comunidade internacional para eliminá-las, é necessário realizar uma análise da situação atual 

no Atlântico Sudoeste, identificando as principais ameaças e desafios futuros em termos de 

desenvolvimento nesta região. Por essa razão, esta análise limita-se aos três países sul-

americanos membros da ZOPACAS. 

Se pensarmos no Atlântico Sudoeste como um recurso, Bertotto (2014) aponta que a 

primeira coisa que se destaca é sua importância em matéria ictícola. Esta área é cada vez mais 

importante no negócio pesqueiro mundial devido ao esgotamento deste recurso como 

resultado da sobre-exploração. Especialmente na Ásia-Pacífico, onde, centrada na China, é o 

núcleo fundamental da demanda global.  

Antes de 1980, Abdenur y De Souza Neto (2013) argumentam que a área era um mar 

vazio, em termos geopolí�cos, com um único centro de tensão e conflito causado pela
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histórica disputa de soberania entre Argen�na e Grã-Bretanha sobre as Ilhas Malvinas. Este 

mesmo mar, tornou-se hoje uma complexa rede de interesses estratégicos internacionais, 

decorrentes do despejo das frotas pesqueiras de cerca de 20 países da Ásia, Europa e América 

La�na para o Atlân�co Sudoeste. Destacam-se, os do Japão, Coreia do Sul, Taiwan, China, 

Estônia, Lituânia, Polônia, Espanha, Chile e Noruega. 

Segundo dados da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 

(FAO), a China é o maior consumidor e, por sua vez, o maior produtor de pescado do mundo. 

Seus quase 1,5 bilhão de habitantes consomem em média 29 quilos de produtos de pescado 

per capita por ano (a taxa média de crescimento anual do consumo de alimentos aquá�cos 

per capita está projetada para a�ngir 21,4 quilos em 2030). Só a China consumiu 36% de todos 

os alimentos aquá�cos disponíveis para consumo alimentar em 2019 (FAO, 2023). 

Neste contexto, o Atlân�co Sudoeste é cada vez mais importante no negócio pesqueiro 

mundial. Para Bertotto (2014), é a úl�ma e maior reserva de peixes que resta para o 

desenvolvimento em larga escala da a�vidade pesqueira. O impulso da procura desta 

a�vidade por parte da China/Ásia-Pacífico revela-se no crescimento do comércio mundial de 

produtos da pesca. A FAO prevê que a produção total pesqueira aumentará em 24 milhões de 

toneladas, ou 14%, para a�ngir 202 milhões de toneladas até 2030, ameaçando diretamente 

nossos estoques pesqueiros. A presença de embarcações estrangeiras, instaladas próximas ao 

limite permi�do, cresceu 50% nos úl�mos três anos, sendo atualmente um número 

aproximado de 350 embarcações. 

Para Altieri (2018), o boom dos caldeirões de pesca no Atlântico Sudoeste devido às 

condições geográficas do fundo do mar e das correntes oceanográficas, onde se reúne uma 

extraordinária biodiversidade que é explorada e super explorada sem controle por navios, traz 

consigo o aumento da pesca ilegal, e da predação, tanto em alto mar, como na fronteira com 

mares territoriais não devidamente protegidos.  

De acordo com a FAO (2023), a pesca  IUU 22  é uma ameaça multidimensional que tem 

despertado a atenção da comunidade internacional, uma vez que representa riscos em 

diversas áreas: (i) ao próprio ecossistema marinho, como a conservação das espécies e 

principalmente a exploração sustentável dos estoques pesqueiros; (ii) ao exercício dos direitos 

exclusivos dentro das águas jurisdicionais do país costeiro e da soberania; (iii); à atividade 

_______________ 
22  Illegal, unreported and unregulated. Não declarada e não regulamentada (tradução nossa). 
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pesqueira local e, portanto, a economia do país; e, (iv) à associação a outras ameaças 

transnacionais, como tráfico de armas, de drogas, de pessoas e violações aos Direitos 

Humanos (principalmente na frota pesqueira chinesa).  

Dessa forma, cabe compreender a responsabilidade e o interesse da comunidade 

internacional na mitigação desta problemática, uma vez que ela pode ocorrer tanto em alto-

mar, como dentro do espaço marítimo do Estado costeiro, o que implicaria nas respostas legais 

já consolidadas dentro do Plano de Ação Internacional (PAI) criado em 2 de março de 2001 na 

CNUDM. 

O objetivo deste plano é prevenir, dissuadir e eliminar a pesca IUU. Abrange as 

responsabilidades dos Estados de pavilhão, reitor do porto, costeiros e de mercado. Prevê uma 

ampla participação e coordenação entre os Estados, com representantes da indústria, 

comunidades piscatórias e organizações não governamentais (ONG), bem como a utilização 

de uma abordagem global integrada que abrange todos os impactos da pesca IUU. 

Dentro do espaço marítimo da ZOPACAS, existe um mecanismo de regulação do 

estoque pesqueiro para além das águas jurisdicionais da costa africana: a SEAFO23, uma 

organização intergovernamental criada em 2001 e composta atualmente por África do Sul, 

Angola, Coreia do Sul, Japão, Namíbia, Noruega e UE. De acordo com dados fornecidos pela 

FAO (2023) esta organização fez progressos na proteção de numerosas espécies submarinas e 

habitats marinhos vulneráveis contra impactos adversos significativos, causados pela pesca 

IUU (BOLETIM GEOCORRENTE, 2021, P. 9). 

De acordo com Goldaracena (2021), não existe na costa sul-americana uma 

organização regional de gestão pesqueira (ORGP), desde que os três Estados costeiros não 

chegaram a um acordo sobre uma fórmula de gestão e governança para as águas 

internacionais no que diz respeito ao controle das frotas estrangeiras. 

Jaime Coronel, diretor nacional de recursos aquáticos do Uruguai, afirma que as ORGP 

existem, na maioria das zonas do alto mar, com grandes pescarias ou ecossistemas complexos. 

Facilitam a cooperação entre os governos e ajudam a melhorar as perspectivas de espécies 

sob pressão contínua de pesca. Eles são responsáveis por avaliar recursos, monitorar 

embarcações e adotar medidas de conservação, entre outras coisas. Muitos têm poderes para 

gerir os recursos de acordo com uma "abordagem ecossistêmica" (GOLDARACENA, 2021). 

_______________ 
23  South East Atlantic Fisheries Organisation. Organização das Pescarias do Atlântico Sudeste (tradução nossa). 
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Nesse sentido, Goldaracena (2021) diz que o Ministério das Relações Exteriores do 

Uruguai tem conversado com o Brasil sobre a criação de uma ORGP do Atlântico Sudoeste, 

com a premissa que os países devem organizar-se para regular as capturas fora das águas 

nacionais. Na última reunião do Comitê de Pesca da FAO, em fevereiro de 2021, a Argentina 

disse que não estava disposta a negociar sobre a ORGP, mas que seria se o modelo fosse 

diferente. Ainda está à espera da Argentina propor um sistema de governança alternativo para 

áreas fora da jurisdição nacional. 

Dentro da análise do Atlân�co Sudeste como recurso, Isbell (2013) destaca que 

também deve ser incluída a crescente relevância global do Atlân�co Sudeste em matéria 

energé�ca, o que é claramente visto no setor de hidrocarbonetos.  

De acordo com o Sta�sta (2023), o Brasil, no que diz respeito às reservas, está 

posicionado apenas atrás da Venezuela em nível regional. Isso é consequência dos constantes 

leilões de recursos petrolíferos e da contratação de empresas de exploração pelo Estado nos 

úl�mos anos, que levaram, por exemplo, à descoberta do pré-sal24 entre 2010 e 2014.  
No caso da Argentina, segundo dados publicados pelo Ministério de Energia e Minerais 

(2023), atualmente 17 a 20% do gás consumido pela população diariamente vem de 

plataformas localizadas nas costas de Santa Cruz e Tierra del Fuego. Em relação à exploração 

no mar argentino, de 1979 até hoje foram feitos mais de 400 mil km de linhas sísmicas no 

fundo do mar; e foram perfurados 187 poços, dos quais 36 são produtivos. 

Por fim, o Uruguai é o único dos três países que ainda não possui plataformas de 

petróleo. Atualmente, a estatal de combustíveis, ANCAP, decidiu adjudicar três blocos no mar 

uruguaio para a exploração de gás e petróleo às empresas Shell e APA Corporation (INFOBAE, 

2022). 

Para Isbell (2013), as recentes descobertas de recursos naturais (incluindo petróleo e 

gás) nas plataformas con�nentais dos países do Atlan�co Sudeste, e a revalorização como área 

de pesca internacional, contribuem para o surgimento de novos polos de crescimento 

econômico. A isso se soma o potencial da região em termos de forças eólicas que permitem a 

_______________ 
24    O termo foi escolhido para caracterizar a descoberta da acumulação de Tupi, na Bacia de Santos. O petróleo   

está localizado na camada pré-sal, isto é, a cinco quilômetros abaixo do solo do oceano na plataforma 
continental brasileira.  
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realização de projetos como a instalação de Plataformas Offshore para a produção de 

Hidrogênio Verde, bem como o que o Uruguai projetou para o ano de 2024. 

Em síntese, conforme estabelecido por Eller e Quintana (2017), em termos de recursos 

naturais o Atlân�co Sul tem grande relevância onde se destacam as reservas de petróleo 

localizadas ao largo da costa sul-americana, a presença de nódulos polimetálicos de alto valor 

estratégico, o potencial eólico e os recursos pesqueiros.  

Analisando a relevância do Atlân�co Sul sob o ponto de vista das LCM, Al�eri (2018) 

aponta que ele tem grande importância dentro do comércio mundial, e principalmente intra-

atlân�co. Um grande fluxo do Pacífico entra no Atlân�co ao redor do Cabo da Boa Esperança, 

ou cruzando o Canal do Panamá. Embora seja verdade que este tráfego está principalmente 

orientado para o norte, o Atlân�co Sudeste con�nua a se conectar com o Pacífico através dos 

estreitos de Drake e Magalhães ou do Canal de Beagle.  

Analisando essa área como espaço de domínio, Bertotto (2014) afirma que o Brasil 

possui o maior litoral (4.300 km), o que dificulta a vigilância e permanência no mar, o Uruguai 

é a saída da hidrovia Paraguai-Paraná e a entrada para o Rio da Prata, sendo um ponto 

estratégico de vital interesse para a região e a Argentina a foz oriental de 3 passagens 

bioceânicas (Magalhães, Beagle e Drake) sendo a união dos oceanos Pacífico e Atlântico e a 

ruta para o continente Antártico.  

Sobre este tema o ex-ministro da defesa do Brasil, Celso Amorim (2012) diz: 

“Às vezes as pessoas esquecem que o Brasil tem a maior costa atlântica do 
mundo, que precisa ser guardada. Não há como delegar isso, não só em 
relação a potenciais agressores ou à defesa do pré-sal, mas também em 
relação a temas como pirataria ou pesca predatória” (EM DISCUSSAO, 2012, 
p. 42).  

De acordo com as informações estatísticas sobre registro de casos de pirataria 

realizadas pelo IMB (2023), no Atlântico Sudoeste nos últimos 6 anos houve descocho casos 

de pirataria no litoral do Brasil, quatro em 2018, dois em 2019, quatro em 2020, três em 2021 

e cinco em 2022. Esse número total de casos inclui tentativas não consumadas, sendo os 

navios ancorados e atracados os mais acometidos. 

Nesse contexto, Bertoto (2014) destaca que esses países têm como principal interesse 

o controle e a segurança das LCM, apontando que em esta região, os países legi�mamente 

limítrofes do Atlân�co Sul têm interesses que lhes são comuns e, portanto, têm a mesma 

necessidade de exercer o controle do espaço marí�mo para sua proteção. Estes amplos 
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espaços exigem uma presença a�va, efe�va e dominante para a preservação, controle e 

proteção dos recursos naturais marí�mos estratégicos, a vigilância das LCM e o pleno exercício 

da soberania nacional.  

Após a análise, na seção 4.1, dos aspectos relacionados a situação atual do Atlântico 

Sudoeste, abordaremos na próxima seção, o contexto de cada país sul-americano membro da 

ZOPACAS.  

 

 

4.2     Contexto de cada país sul-americano membro da ZOPACAS 

 

 

4.2.1    O Brasil e a Amazônia Azul 

 

 

De acordo com Al�eri (2018), o Brasil, país com a maior costa atlân�ca do mundo, tem, 

por todas as razões citadas acima, um interesse especial pela paz e segurança do Atlân�co Sul. 

Este oceano é um corredor estratégico que o conecta com a África, a Europa e o Oceano Índico. 

A forte dependência do tráfego marí�mo das a�vidades de comércio exterior é um grande 

desafio para a defesa.  

Nos úl�mos anos, o Oceano Atlân�co tornou-se ainda mais crucial para o país devido 

às riquezas encontradas na ZEE e na plataforma con�nental (PC), conforme expressa o Livro 

Branco de Defesa, dá necessidade de intensificar as medidas para acomodar, monitorar e 

controlar o tráfego marí�mo, bem como dos incidentes na área de vigilância marí�ma de 

responsabilidade do Brasil (Ministério da Defesa Nacional do Brasil 2020, p. 30). 

Para Altieri (2018) vale destacar a significativa importância das reservas petrolíferas 

existentes na plataforma continental brasileira. O petróleo é um dos recursos 

estrategicamente mais valiosos nesta área, principalmente tendo em conta que mais de 90% 

da extração de petróleo brasileira está concentrada nessa parte do Atlântico Sul. A isso temos 

que somar os depósitos minerais como fosforita, ouro, manganês entre outros. Colocando 

esta área em uma fonte de grande riqueza e valor estratégico para o Brasil (FIG. 5, ANEXO E). 

Daí a ênfase dos documentos oficiais na negação do mar: 

A intensificação das ocorrências de atos ilícitos no mar, na forma de pirataria, 
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tráfico de pessoas e de drogas, contrabando, pesca ilegal, crimes ambientais 
e outros demandam a presença estatal nos mares e nas vias navegáveis. Daí 
decorre que o Poder Naval deve dispor de meios capazes de detectar, 
identificar e neutralizar ações que representem ameaça nas águas 
jurisdicionais brasileiras, e manter a segurança nas linhas de comunicação 
marítimas onde houver interesses nacionais, nos termos do direito 
internacional (Ministério de Defensa de Brasil, Estratégia Nacional de 
Defensa, 2016, p. 42-43). 

Deixando claro que o Brasil busca o fortalecimento de uma marinha de alto mar que 

compartilhe responsabilidades globais e seja capaz de assegurar sozinha as linhas de 

comunicação o tráfego marítimo do Atlântico Sudeste e a proteção das áreas de interesse 

estratégico, sempre atuando sob os termos do direito internacional. Vale ressaltar neste 

documento as novas ameaças identificadas na atualidade.  

 

 

4.2.2    Argen�na e a Pampa Azul  

 

 

A Argentina tem um litoral de 5 mil quilômetros e uma projeção de sua ZEE que pode 

se estender, em alguns pontos, até a milha 350 e até 370, medida a partir da costa. Ao mesmo 

tempo, a Argentina tem uma imensa plataforma continental com a possibilidade de 

exploração sustentável de recursos valiosos e adequada para o uso prático de energias 

renováveis inovadoras (FIG 6, ANEXO F). 

No âmbito dessas diretrizes, é plausível argumentar que a Argentina mantém um 

interesse histórico e estratégico no Atlântico Sul. As suas preocupações centram-se no 

controlo e na segurança das suas LCM.  

Nesse contexto, o conceito de Pampa Azul é uma iniciativa interministerial do Governo 

da Argentina que articula ações de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico e 

inovação para fornecer bases científicas para as políticas oceânicas nacionais, incluindo o 

fortalecimento da soberania nacional sobre o mar, conservação, bem como o uso sustentável 

dos ativos marinhos, incluindo a criação e gestão de áreas marinhas protegidas (PAMPA AZUL, 

2023). 

A principal ameaça que a Argentina enfrenta hoje é a pesca IUU, evidenciada pela 

presença permanente de embarcações, a maioria de origem chinesa, na milha 201. De acordo 
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com Almada e De Santis Solla (2023), o cenário atual é resultado da falta de decisão e vontade 

política dos Estados cujas frotas pescam naquela área, bem como da própria Argentina, em 

seu papel de Estado costeiro, para ordenar tal atividade extrativa além da jurisdição nacional.  

Altieri (2018) aponta que a Argentina mantém uma certa aspiração de desempenhar 

um papel regional e defende abertamente o multilateralismo no sistema internacional. No 

entanto, não é uma potência naval, nem está desenvolvendo, pelo menos durante o período 

analisado, ações tendendo a se tornar uma.  

Nenhuma outra ação foi realizada para buscar algum grau de controle do mar na área, 

nem foram feitos investimentos para ter um desenvolvimento que no futuro o permita. 

 

 

4.2.3    Uruguai e a Pradera Azul 

 

 

Após árduo trabalho e várias apresentações à ONU dos correspondentes estudos 

geológicos, batimétricos e sísmicos, este órgão aprovou em 2016 o limite exterior da 

plataforma continental até quase 350 MN, acessando assim os direitos de soberania sobre o 

leito e subsolo em uma área de 83.000 KM2, que inclui, entre outros, minerais e organismos 

vivos de espécies que se movem ao longo do fundo, bem como todas as riquezas minerais ou 

outras que possam existir no subsolo (DIAZ, 2022). 

Em suma, o Uruguai passou a ter quase 20% mais territórios marítimo do que terrestre, 

o que em números significa 206.000 KM2 de território submerso em comparação com 176.000 

KM2 em terra (FIG. 7, ANEXO G). 

De acordo com Diaz (2022), o Uruguai reconhece a necessidade imperiosa de proteger 

a riqueza no que então se chamava Pradera Azul e vem reiterando isso há anos. Para tanto, 

deve ser ciente da importância e da necessidade urgente de dispor de meios marítimos e 

aeronavais para sua proteção e controle para evitar a predação, a pesca ilegal, a poluição, bem 

como a vital importância de incorporar pelo menos um navio de pesquisa científica de 

bandeira nacional e não depender de outros, acompanhados de políticas públicas que 

promovam a integração e o desenvolvimento dos diversos setores marítimos.  
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Nesse contexto, para Visión Marítima (2022), o conceito de Pradera Azul tem uma 

natureza político-estratégica, que visa comunicar à sociedade e às demais instituições 

nacionais sobre a importância desse espaço marítimo de jurisdição nacional. 

Após a análise, na seção 4.2 do contexto de cada país sul-americano membro da 

ZOPACAS, passaremos a abordar na próxima seção, a criação da ZOPACAS e sua situação atual 

frente as ameaças atuais e os desafios futuros. 

 

 

4.3     Criação da Zona de Paz e Cooperação do Atlântico Sul (ZOPACAS) e sua situação atual 

 

 

A ZOPACAS surgiu em 1986, por inicia�va do Brasil e visa a cooperação em segurança e 

defesa, mas também a colaboração para o desenvolvimento endógeno da região. É uma 

organização consul�va transcon�nental, composta por 24 países de ambos os lados do 

Atlân�co e endossada pela Assembleia das Nações Unidas por meio da resolução 41/11 

(Palacios, 2019). 

De acordo com Palacios (2019), a organização foi constituída na reta final da Guerra 

Fria, período em que alguns países buscaram formas de cooperação fora da distribuição 

bipolar de poder entre os Estados Unidos e a União Soviética. Nasceu também numa altura 

em que Angola e Brasil se tornavam importantes actores regionais devido à elevada presença 

de hidrocarbonetos nos seus territórios. Daí a necessidade de criar maiores condições de 

segurança na região, de modo a que as operações económicas por mar possam ser realizadas 

com o mínimo de incerteza possível. 

Para palácios (2019), no curto prazo, a ZOPACAS fez progressos significativos em favor 

da paz e da segurança no Atlântico Sul. Uma das mais notáveis diz respeito à assinatura, em 

1996, do Tratado de Pelindaba (Tratado Africano para a Formação de uma Zona Livre de Armas 

Nucleares), que tornou a África, após a adesão da África do Sul25, a terceira zona livre de armas 

nucleares do  mundo. A mudança seguiu o Tratado de Tlatelolco, de 1967, que tornou a 

América Latina e o Caribe a primeira região livre de armas nucleares. 

_______________ 
25   O caso sul-africano é interessante, pois é o primeiro e único país até hoje que, após ter desenvolvido a bomba 

nuclear, decretou o desmantelamento completo de seu programa nuclear após a assinatura do Tratado de 
Não-Proliferação Nuclear, em 1991.  

 

http://www.un.org/en/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/41/11&Lang=S
http://www.ipsnoticias.net/1996/04/desarme-africa-tercera-zona-desnuclearizada-del-mundo/
http://www.opanal.org/zonas-libres-de-armas-nucleares-zlan/
http://www.opanal.org/zonas-libres-de-armas-nucleares-zlan/
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Embora a capacidade de desenvolvimento da ZOPACAS seja clara, Palacios (2019) 

observa que se deve ter em mente que a organização não possui atualmente uma estrutura 

institucional capaz de promover tais sinergias e práticas cooperativas de forma eficaz. De fato, 

alguns analistas argumentam que, ao contrário do que deveria estar acontecendo, os países 

estão se interessando cada vez menos pelo projeto, como evidenciado pela frequente 

ausência de presidentes de país nas reuniões da organização. 

Como mencionado, as aspirações de ressurgimento da organização baseiam-se em 

uma maior importância do comércio marítimo, na exploração dos novos campos de petróleo 

em águas profundas do Brasil (pré-sal) e na necessidade de proteger o transporte marítimo 

contra a pesca IUU e a pirataria. O diretor do Colégio Sul-Americano de Defesa, Antonio Jorge 

Ramalho, diz que tudo isso está aumentando a importância geopolítica da região do Atlântico 

Sul, o que transformaria o ZOPACAS em uma "ferramenta pronta para ser usada caso haja uma 

percepção de ameaça na área" que coloque em risco a extração e o comércio de matérias-

primas da região (SPUTNIK, 2021, p. 1). 

Assim, pode-se concluir que, tanto pela falta de recursos materiais quanto pelo caráter 

consultivo da organização, a ZOPACAS não tem sido capaz de projetar influência suficiente 

para se tornar uma organização de referência internacional.  

Para Palacios (2019), a organização é um fórum interessante para abordar problemas 

comuns que têm sido mais bem sucedidos no curto prazo na área de paz e segurança, mas 

está lutando para estabelecer uma cooperação econômica de longo prazo, faltando até 

mesmo maturidade no nível institucional. 

 Por conseguinte, é necessário um maior empenho por parte dos Estados-Membros, a 

fim de solidificar um projeto necessário não só para a paz e a segurança na região, mas 

também para a independência política, econômica e energética dos Estados do Atlântico Sul. 

Após a análise, na seção 4.3, dos aspectos relacionados a criação da ZOPACAS e sua 

situação atual frente as ameaças atuais e os desafios futuros, algumas considerações parciais 

a esse respeito serão feitas na última seção. 
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4.4     Considerações parciais  

 

 

O Atlântico Sudoeste adquiriu nas últimas décadas uma grande relevância geopolítica 

mundial devido às suas riquezas pesqueiras, aos seus recursos energéticos e à importância 

de suas LCM. 

A principal ameaça atualmente é a pesca IUU, principalmente nas águas ao largo da 

costa argen�na, que é percebida com a presença de frotas pesqueiras de cerca de 20 países 

da Ásia, Europa e América La�na para o Atlân�co Sul, onde se destaca a presença de 

aproximadamente 350 embarcações chinesas.  

As recentes descobertas de recursos naturais (incluindo petróleo e gás) nas 

plataformas con�nentais dos países da América do Sul, o potencial da região em termos de 

forças eólicas que permitem a realização de projetos como a instalação de Plataformas 

Offshore para a produção de Hidrogênio Verde, bem como o que o Uruguai projetou para o 

ano de 2024 e o aumento do tráfego comercial nas LCM da região, contribuem para o 

surgimento de novos polos de crescimento econômico. 

Embora os casos de pirataria não representem uma ameaça atual significa�va no 

Atlân�co Sudoeste, devido ao aumento das a�vidades decorrentes da situação mencionada, 

requer atenção especial para garan�r a segurança e o bom uso do mar. 

Estes amplos espaços exigem uma presença a�va, efe�va e dominante para a 

preservação, controle e proteção dos recursos naturais marí�mos estratégicos, a vigilância das 

LCM e o pleno exercício da soberania nacional.  

Em este contexto, apesar de suas notáveis conquistas em paz e segurança, ZOPACAS 

está atualmente em um estado de falta de impulso. Alguns analistas dizem que, para que a 

organização ressurja mais cedo, ela precisa passar por uma reestruturação institucional que 

lhe permita enfrentar melhor as ameaças e os desafios impostos pelas novas realidades 

geopolíticas. 

 

 

 

 



 
 

5     ANÁLISE COMPARATIVA  

 

 

Este capítulo testará a teoria do Controle do Mar, anteriormente desenvolvida na 

execução da Operação Atalanta e realizada pela EU NAVFOR. Finalmente, será analisada a 

viabilidade de utilização de sua estrutura para realizar uma operação de características 

semelhantes com os países sul-americanos, membros da ZOPACAS.  

O mesmo será dividido em duas seções. Primeiro, será abordada a aplicação da teoria 

de controle do mar desenvolvida pelo Almirante Raoul Castex e pelo Dr. Geoffrey Till na 

Operação Atalanta. 

Na segunda seção será analisada a viabilidade da realização de uma operação de 

características semelhantes, em termos de estrutura e operacionalidade, pelos três países do 

Atlântico Sudoeste (Argentina, Brasil e Uruguai).   

Por fim, na terceira seção, serão feitas conclusões parciais sobre as análises realizadas 

a fim de sintetizar as principais ideias.  

 

 

5.1     Aplicação da Teoria do Controle do Mar na Operação Atalanta 

 

 

A teoria do controle do mar foi desenvolvida por vários estrategistas marítimos em 

contextos temporais bem diferenciados. Embora seja um conceito que nasceu sob uma 

concepção bélica, segundo estrategistas marítimos contemporâneos, ele permanece válido e 

se adapta tanto à evolução tecnológica atual quanto às novas ameaças. 

O aumento da atividade marítima internacional e a dependência dos Estados em 

relação a ela traz consigo o que se convencionou chamar de “maritimização do mundo”. Isso 

faz com que o controle do mar e, mais especificamente, das LCM se torne uma prioridade dos 

Estados ao desenvolver suas estratégias marítimas e, assim, atingir seus objetivos econômicos 

e militares. 

O Dr. Geoffrey Till concorda com o que foi desenvolvido pelo Almirante Raoul Castex 

em um ponto relevante quando aponta que o controle do mar não é absoluto, é apenas 

relativo, incompleto e imperfeito.
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Essas características aplicadas ao conceito da operação da Atalanta serão analisadas a 

seguir. Em primeiro lugar, ao apontar que o controle do mar não é absoluto e apenas relativo, 

refere-se ao fato de que ele é objeto de uma relatividade que lhe confere seu caráter de estar 

limitado em espaço (local) e tempo, pois não pode ser exercido ininterruptamente. Por outras 

palavras, o controle do mar não é total e existem limitações à capacidade dos Estados 

exercerem o seu controlo sobre o mar. 

Neste ponto, a Operação Atalanta foi criada pela comunidade internacional em 

resposta à incapacidade da Somália de exercer soberania em suas águas territoriais, o que 

levou a um aumento exponencial de casos de pirataria no Golfo de Adén durante 2007. Isso 

demonstra, não apenas limitações, mas uma manifesta incapacidade de exercer o controle do 

mar em suas águas territoriais. 

Em segundo lugar, é imperfeito devido à heterogeneidade e complexidade da atividade 

marítima, que pode ser percebida no Golfo de Áden por ser uma região por onde circula 

anualmente quase 30% do petróleo mundial e por onde passam aproximadamente 21.000 

navios de várias atividades principalmente comerciais. Dentro desta complexidade podemos 

encontrar, por exemplo, a dificuldade de identificação de cargas ilícitas em navios mercantes 

e as limitações impostas pelo Direito Internacional. 

Finalmente, é incompleto, dada a vastidão do mar, tornando difícil eliminar 

completamente a ameaça aos oceanos. Isso se deve à necessidade de exercer controle em um 

determinado espaço e por um período específico. Este ponto é plenamente verificável no caso 

da Operação Atalanta, ao observar o relatório que o IMB fez recomendando que os navios 

militares, pertencentes à EU NAVFOR, permaneçam na região. Esta organização sustenta que 

como a situação política na Somália não foi modificada e continua a ser um Estado falido, a 

ameaça de pirataria permanece ainda latente. 

Till introduz o conceito de novas ameaças à teoria do controle do mar e destaca a 

importância que isso tem por sua estreita relação com o comércio mundial e suas respectivas 

LCM.  Por isso, é necessário ter um sistema de defesa coletivo marítimo que contemple os 

interesses de cada região e que seja a base fundamental para a estrutura das futuras marinhas.  

O objetivo deve ser sempre garantir aquilo a que chama um círculo marítimo virtuoso, ou seja, 

uma visão integral, inclusiva e articuladora de todas as atividades marítimas e seu impacto na 

vida cotidiana. 

Este conceito é plenamente aplicável à concepção da Operação Atalanta porque como 
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resultado da atividade criminosa de pirataria em 2007, o comércio mundial e as LCM foram 

afetados de tal forma que as companhias de navegação desistiram de navegar nessas águas 

devido ao risco latente e ao aumento dos custos associados. 

 É por isso que a comunidade internacional concedeu aos Estados ferramentas jurídicas 

sólidas para combater a pirataria. Isso permitiu que a EU NAVFOR exercesse o que Till chama 

de um sistema de defesa marítima coletiva, apoiado por operações combinadas com as 

marinhas dos países membros da UE, através de ações marítimas multilaterais para combater 

esta ameaça. Estas operações tiveram, à luz dos resultados obtidos, um efeito dissuasor contra 

a pirataria no Golfo de Áden, além de cumprir as leis do sistema internacional. 

Um ponto importante a destacar é a evolução tecnológica. Isso eleva a inovação e o 

desenvolvimento em todas as facetas do ser humano, obriga os estrategistas a modificarem 

sua estratégia e repensar as definições para evoluir em conceitos como controle do mar. Isso 

permite um combate eficaz a criatividade e capacidade de adaptação dos atores híbridos (no 

caso, os piratas) às mudanças que ocorrem no entorno operacional. 

Sem dúvida, esses avanços facilitam a realização dessa tarefa, reduzindo as limitações 

que os Estados têm para realizar um controle mais eficiente da área. A incorporação de novas 

tecnologias permite obter um quadro situacional completo e alcançar uma resposta mais 

rápida e eficaz sem a necessidade de uma base operacional permanente na área de operações, 

o que reduz consideravelmente os custos. 

 Um exemplo concreto dessa situação é que o Op Comd comanda a EU NAVFOR desde 

o OHQ em Rota, Cádiz (Espanha) onde ele planeja e dirige a Operação em conjunto com as 

autoridades polí�cas e militares da UE. Por sua vez, o MSCHOA, localizado em Brest (França) 

presta aconselhamento e assistência aos marí�mos e monitoriza os navios que operam no 

Oceano Índico, permi�ndo uma resposta militar combinada a qualquer ato de pirataria. O 

Comandante da Força exerce o comando e o controle de todas as forças militares na área de 

operações a par�r do FHQ (num navio-capitânia). Esta estrutura permite ter um controle 

situacional em tempo real com uma resposta imediata a qualquer ameaça. 

Após a abordagem, na seção 5.1, de testar a aplicação da teoria do controle do mar 

desenvolvida pelo Almirante Raoul Castex e o Dr. Geoffrey Till na Operação Atalanta, na última 

seção, será analisada a viabilidade de utilização de sua estrutura para realizar uma operação 

de características semelhantes com os países sul-americanos membros da ZOPACAS. 
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5.2     Conceito da Operação Atalanta aplicado no Atlân�co Sudoeste 

 

 

Após a análise das principais ameaças existentes no Atlântico Sudoeste, determinou-

se que a pesca IUU é a mais destacada. Além disso, deve-se levar em conta, os desafios futuros 

que a região tem em termos de exploração de recursos naturais e projetos existentes devido 

ao potencial em energia eólica.  

Diante dessa situação, os três países sul-americanos, Argentina, Brasil e Uruguai, 

enfrentam o dilema atual de conseguir enfrentar com eficiência essa ameaça e os novos 

desafios que se avizinham.   

Considerando que, embora a pesca IUU seja um fenômeno que pode ocorrer em 

qualquer segmento da frota, seu maior impacto se manifesta na pesca de profundidade, que 

opera preferencialmente em águas internacionais e plataformas continentais dos três países, 

principalmente ao largo da costa argentina onde há poucos meios de controle. Então, a ação 

para combatê-lo deve ser concentrada nessas áreas e naquele segmento de frota. 

Tendo em conta a amplitude da pesca IUU, a diversidade de fatores que contribuem 

para a mesma e a vasta gama de instrumentos jurídicos, logísticos e financeiros necessários 

para a combatê-la, são tais que exigem a cooperação a todos os níveis (meios diplomáticos e 

ministeriais), a ZOPACAS apresenta-se como um organismo com a estrutura necessária para 

abordar a luta contra a pesca IUU de forma mais eficaz. 

Sob este conceito e tendo em conta os resultados obtidos pela Operação Atalanta na 

luta contra a pirataria, é pertinente considerar a utilização da sua estrutura operacional como 

base para a realização de uma operação de características semelhantes. 

Desta forma, de acordo com o que foi expresso por Till (2007) através de operações 

navais combinadas entre os três países, alcançar o efeito dissuasor para combater esta 

ameaça, para o qual é necessário garantir a manutenção da presença de meios na área (navios 

de superfície e aeronaves de patrulha), como foi conseguido na Operação Atalanta que ainda 

hoje opera. 

Há fatores que se apresentam como desvantagens para a criação de tal operação, ao 

contrário da Operação Atalanta. Em primeiro lugar, a EU NAVFOR contou com o apoio de mais 

de 20 países da UE, enquanto aqui há apenas três. 

Outro ponto transcendental são as diferenças existentes em termos de meios, sendo o 
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Brasil o país com maior capacidade naval militar na região, bem acima da Argentina e do 

Uruguai.  

   Entre os aspectos positivos, vale destacar a experiência que as Marinhas dos três 

países têm em relação à interoperabilidade como resultado de um histórico de operações 

combinadas como as seguintes: Fraterno, Atlantis e Atlasur. Além do fato de operar em uma 

área conhecida e próxima ao continente, ao contrário do que aconteceu no Golfo de Áden.   

É importante destacar que para realizar uma operação dessa magnitude, é necessário 

contar com o apoio da comunidade internacional representada pela ONU e, em especial, pela 

OMI. Isso fornecerá os instrumentos jurídicos necessários para garantir a ação da força dentro 

do quadro legislativo internacional, como aconteceu com a operação de Atlanta e a criação de 

resoluções da ONU, que, com base nos artigos da CNUDM, permitiram que a EU NAVFOR 

operasse dentro de um quadro legislativo atual. 

Outro ponto a destacar seria a necessidade urgente de ter um sistema de troca de 

informações que permita uma consciência situacional marítima em tempo real e, assim, 

garantir uma resposta imediata. Neste caso, a estrutura de monitoramento da operação da 

Atalanta através do seu OHQ localizado na Rota (Espanha) e do MSCHOA em Breast (França) 

serve de referência.   

Atualmente, na região do Atlântico Sudoeste, no que diz respeito ao intercâmbio de 

dados e os esforços para lidar com essa atividade, são feitos apenas por países 

individualmente. Nota-se que houveram abordagens entre os três países para criar uma 

plataforma digital onde os Estados possam reunir informações sobre todas as embarcações, 

incluindo aquelas que realizam ou apoiam a pesca IUU.  

Uma vez operacional, a plataforma fornecerá informações sobre o tráfego marítimo, 

especialmente as embarcações que transportam peixe, combustível ou outras cargas de navio 

para navio. Por isso, é uma vantagem contar com a estrutura oferecida pela Rede de 

Cooperação Operacional Regional de Autoridades Marítimas das Américas (ROCRAM). 

A questão logística e o Comando e Controle (C2) são apresentados como as maiores 

dificuldades no que diz respeito à interoperabilidade e à manutenção permanente de meios 

navais na área. Por esta razão, deve ser projetada uma estrutura que permita atender essas 

exigências, principalmente em termos de bases de apoio que permitam a implantação, 

fornecimento e reparo de unidades em caso de avaria dos navios ou aeronaves. 

Nesse sentido, os Estados que contribuem com meios para a operação Atalanta 
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comprometem-se a que estejam 100% operacionais e, em caso de eventual defeito que ocorra 

na área de operações, esta unidade será imediatamente aliviada sem comprometer o 

desempenho normal da operação. 

No que diz respeito ao controle político, direção estratégica e estrutura de comando, 

note-se que é viável utilizar a estrutura apresentada pela operação da Atalanta tendo em 

conta o seu caráter descentralizado e com a vantagem de serem apenas três países com uma 

excelente relação histórica, a tomada de decisão a nível político em tese resultariam mais 

simples. 

Por fim, é necessário esclarecer que todas as ações realizadas por uma operação 

regional diante dessa ameaça devem ser acompanhadas em paralelo com políticas estaduais 

e regionais que contribuam para mitigá-la.  

A este respeito, a Operação Atalanta foi acompanhada de políticas para acabar com a 

pirataria no Golfo de Áden e contribuir para o desenvolvimento da região. O empenhamento 

multifacetado da UE no Corno de África é orientado pelo seu “Quadro Estratégico para o Corno 

de África”. Identifica cinco prioridades para a ação da UE: 

• Construir estruturas políticas fortes e responsáveis; 

• Contribuição para a resolução e prevenção de conflitos; 

• Mitigação das ameaças à segurança que emanam da região; 

• Promover o crescimento económico; 

• E apoiar a cooperação económica regional. 

Para coordenar estes esforços, a UE nomeou um Representante Especial para o Corno 

de África, cujo mandato consiste em contribuir ativamente para os esforços regionais e 

internacionais, com vista a alcançar uma paz, segurança e desenvolvimento duradouros na 

região. 

Um exemplo dessas políticas seria a criação de uma ORGP que permita ter um sistema 

de controle na região, como os que existem em outras partes do mundo. 

Existem organizações regionais de gestão das pescas na maioria das zonas de alto mar 

com grandes pescarias ou ecossistemas complexos que facilitam a cooperação entre os 

governos e ajudam a melhorar as perspectivas de espécies sob pressão de pesca contínua, 

como o atum e o espadarte. Eles são responsáveis por avaliar recursos, monitorar 

embarcações e adotar medidas de conservação, entre outras funções.  
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5.3     Considerações parciais 

 

 

Após análise da teoria de controle do mar desenvolvida por Castex e Till, comprova-se 

que os conceitos da mesma são aplicáveis à execução da operação Atalanta na luta contra a 

pirataria no Golfo de Áden. Mesmo tendo em conta as novas ameaças que Till inclui no 

conceito, juntamente com a evolução dos avanços tecnológicos que permitem lidar de forma 

mais eficaz com este tipo de crime. 

Tendo em conta os excelentes resultados obtidos pela operação Atalanta, é pertinente 

pensar na viabilidade da utilização de uma estrutura semelhante para a criação de uma 

operação envolvendo os três países do Atlântico Sudoeste (Argentina, Brasil e Uruguai) contra 

a pesca IUU e ameaças futuras que possam surgir com o desenvolvimento regional. 

Para tanto, foram verificados alguns pontos fundamentais para a realização de uma 

operação conjunta pelos três países. Em primeiro lugar, a utilização de um organismo 

existente, como o ZOPACAS, constituiria uma base jurídica para a sua ação.    

Em segundo lugar, o acompanhamento da operação, em conjunto com as políticas 

estaduais e regionais, como a criação de uma ORGP e o intercâmbio de informações através 

da cooperação da ROCRAM.  

Finalmente, um apoio logístico e uma estrutura de C2 que permita o normal 

desenvolvimento da operação, tendo em conta a sua duração, as dimensões da área de 

operações e as diferenças de meios entre os três países. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

6     CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O presente trabalho teve como propósito responder à seguinte questão: O controle de 

área marítima exercido na operação Atalanta seria um exemplo viável a ser aplicado pelos 

países sul-americanos membros da ZOPACAS?  

Em princípio, foi realizada uma análise da teoria do controle do mar desenvolvida por 

dois estrategistas navais, o Almirante Raoul Castex (1878-1968) e o Dr. Geoffrey Till (1945).    

 A diferença entre ambos os autores é típica da época em que cada um desenvolve sua 

teoria. Por um lado, Castex aplica o termo de controle do mar com uma concepção bélica, 

enquanto Till adapta o conceito aos atuais, identificando as novas ameaças existentes no 

século XXI e a evolução tecnológica. 

Ambos os autores concordam que o controle do mar não é absoluto, é apenas relativo, 

incompleto e imperfeito, e que este não deve ser considerado um fim em si mesmo. 

Por sua vez, Till expressa que o controle do mar é uma condição que só é alcançada 

com capacidades criveis. Ou seja, todos aqueles meios e armas que são cada vez mais 

desenvolvidos e modernizados para garantir a proteção das LCM. Estas capacidades 

permitirão recorrer à dissuasão, acordo à aplicação da lei, de modo que o mar adquira grande 

relevância na segurança e no desenvolvimento dos países. 

Entre essas novas ameaças, encontra-se a pirataria que, embora não seja uma 

atividade nova, a partir de 2004 teve um crescimento exponencial devido, entre outras causas, 

ao aumento da atividade marítima e do valor das cargas. Esse ato criminoso ocorre 

principalmente em áreas marítimas que não são soberanas com um Estado e onde são 

incapazes de lidar com a situação, como é o caso de Somália. Isso torna a luta complexa devido 

à necessidade de cooperação entre os países que fazem fronteira ou não com a área afetada.  

Diante dessa situação, as iniciativas da ONU, a partir de 2008, instando os Estados a 

cooperarem por meio de resoluções, foram o motor para que as forças navais multinacionais 

agissem legitimamente na luta contra a pirataria.  

             A cooperação internacional é necessária e tem sido amplamente divulgada pela ONU 

por meio da OMI, e registrada em resoluções com iniciativas legais para solucionar esse crime. 

Assim, os Estados passam a dispor de ferramentas jurídicas e sólidas para fundamentar e 

adaptar suas leis internas para apoiar as ações de suas instituições na luta contra a pirataria.
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A formação de uma força naval combinada requer um esforço político e econômico por 

parte dos países participantes, bem como o reconhecimento de um marco legal internacional 

que legitime sua finalidade.  Nessas condições, com uma forte presença, gera o efeito 

dissuasor desejado para intervir e atingir seus objetivos.  

Sob este conceito, é criada a operação Atalanta da EU NAVFOR, que desde o seu 

lançamento em 2008 até 2013, teve uma taxa de sucesso de 100% na proteção de navios que 

fornecem ajuda alimentar à população somali, contribuiu para a dissuasão, prevenção e 

repressão de atos de pirataria e assaltos à mão armada no mar ao largo da costa da Somália. 

Por outro lado, o Atlântico Sudoeste adquiriu nas últimas décadas uma grande 

relevância geopolítica mundial devido às suas riquezas pesqueiras, aos seus recursos 

energéticos e à importância de suas LCM. 

A principal ameaça atualmente é a pesca IUU, principalmente nas águas ao largo da 

costa argen�na, que é percebida com a presença de frotas pesqueiras de cerca de 20 países 

da Ásia, Europa e América La�na para o Atlân�co Sul, onde se destaca a presença de 

aproximadamente 350 embarcações chinesas.  

As recentes descobertas de recursos naturais (incluindo petróleo e gás) nas 

plataformas con�nentais dos países ribeirinhos da América do Sul, o potencial da região em 

termos de forças eólicas que permitem a realização de projetos como a instalação de 

Plataformas Offshore para a produção de Hidrogênio Verde, bem como o que o Uruguai 

projetou para o ano de 2024, e o aumento do tráfego comercial nas LCM da região contribuem 

para o surgimento de novos polos de crescimento econômico. 

Embora os casos de pirataria não representem uma ameaça atual significa�va no 

Atlân�co Sudoeste, devido ao aumento das a�vidades marí�mas, requer atenção especial 

para garan�r a segurança e o bom uso do mar. 

Este amplo espaço exige uma presença a�va, efe�va e dominante para a preservação, 

controle e proteção dos recursos naturais marí�mos estratégicos, a vigilância das LCM e o 

pleno exercício da soberania nacional.  

Neste contexto, apesar de suas notáveis conquistas em paz e segurança, a ZOPACAS 

está atualmente em um estado de falta de impulso. Alguns analistas dizem que, para que a 

organização ressurja mais cedo, ela precisa passar por uma reestruturação institucional que 

lhe permita enfrentar melhor as ameaças e os desafios impostos pelas novas realidades 

geopolíticas. 
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Neste contexto, e após a realização da análise da teoria de controle do mar 

desenvolvida por Castex e Till, comprova-se que os conceitos da mesma são aplicáveis à 

execução da operação Atalanta na luta contra a pirataria no Golfo de Áden. Mesmo tendo em 

conta as novas ameaças que Till inclui no conceito, juntamente com a evolução dos avanços 

tecnológicos que permitem lidar de forma mais eficaz com este tipo de crime. 

Por sua vez, tendo em conta os excelentes resultados obtidos pela operação Atalanta, 

é pertinente pensar na viabilidade da utilização de uma estrutura semelhante para a criação 

de uma operação envolvendo os três países do Atlântico Sudoeste (Argentina, Brasil e Uruguai) 

contra a pesca IUU e ameaças futuras que possam surgir como produto do desenvolvimento 

regional. 

Por esta razão, foram verificados alguns pontos fundamentais para a realização de uma 

operação conjunta pelos três países. Em primeiro lugar, a utilização de um organismo 

existente, como o ZOPACAS, constituiria uma base jurídica para a sua ação.    

Em segundo lugar, o acompanhamento da operação em conjunto com as políticas 

estaduais e regionais, como a criação de uma ORGP e o intercâmbio de informações através 

da cooperação da ROCRAM.  

Finalmente, um apoio logístico e uma estrutura de C2 que permita o desenvolvimento 

normal da operação, tendo em conta a sua duração, as dimensões da área de operações e as 

diferenças de meios entre os três países. 

Sem dúvida representa um grande desafio para os três países sul-americanos, tendo 

em vista a complexidade da criação, execução e manutenção de uma operação de tal 

magnitude para combater a pesca IUU e outras ameaças que possam surgir no Atlântico 

Sudoeste. 

Por isso, utilizando como referência a estrutura da operação Atalanta, levando em 

conta os excelentes resultados obtidos em termos de números (diminuição de casos de 

pirataria) e o nível alcançado do ponto de vista operacional, representa um insumo 

excepcional a ser considerado. 

Por sua vez, com uma visão prospectiva para a região, isso serviria para revitalizar a 

ZOPACAS, levando em conta a relevância do Atlântico Sul no contexto geopolítico global. 
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ANEXO A 
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ANEXO B 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 1 – Área de Operações (AOO), de acordo com o novo mandato, inclui (figura): Golfo       

de Áden e países vizinhos, incluindo o porto e a cidade de Mascate (Omã), Bacia da 
Somália, Mar Vermelho, Golfo de Suez e Golfo de Aqaba. Fonte: EU NAVFOR, 2023. 
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Figura 2 – Quartel General Operativo (OHQ) em Rota, Cádiz (Espanha).  Fonte: EU NAVFOR, 

2023. 
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ANEXO C 
 

 
 

 
 

Figura 3 – Organograma da operação Atalanta. Controle político, direção estratégica e    
estrutura de comando. Fonte: EU NAVFOR, 2023.
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ANEXO D 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Figura 4 – Dados estatísticos sobre a luta contra a pirataria pela Operação Atalanta.  
                   Fonte: EU NAVFOR, 2023
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TABELA 1 – Estatísticas de casos de pirataria (2008 – 2023). 
 

 

Fonte: EU NAVFOR, 2023. 
 

 
 

 
Gráfico 1 – Dados estatísticos sobre a luta contra a pirataria pela Operação Atalanta.  

 

 

Fonte: EU NAVFOR, 2023. 
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ANEXO E 
 
 

Figura 5 – Amazonia Azul. Fonte: https://www.worldvidi.com, 2023. 
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ANEXO F 

Figura 6 – Os novos territórios abissais reconhecidos à Argentina pela CNUDM, Agência   
de fronteira submarina das Nações Unidas.                                                     
Fonte: https://agendarweb.com.ar, 2023.
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ANEXO G 
 
 

 
Figura 7 – Pradera Azul. Ampliação das Águas Jurisdicionais do Uruguai.  

                        Fonte: http://www.visionmaritima.com.uy, 2023. 
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